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EXTRATO CONTRATUAL NI" 026/201' 

MODMJDADE: TOMADA DE PREÇO nº 02&12-018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNi:CIMENTO SOB DEMANDA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E OOZJNHA, CONFORME PLANILHA ANEXO 

l. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI. 

CONTRATADO: FRANCISCO MACEDO DANTAS EPP, empresário lncllvldu•J, imcrito no 
CNPJ de nº 07.563.552/00I-S7, com sede na PC Frutno,o Ji:15Celino nº 135, Bairro oentroPadrt 
Marcos - PI, representado oeste ato por Fraoci9CO Macedo Dantas, brasileiro, C&Mldo, portador da 
e.Mula de Identidade de n• 664.919 SSP/PI, inscrito no CPF/MF de n• S48.164.594-72. 

DATA DAASSINATURA.: 08 de j1111eiro dB 2019. 

PROCEBsO ADMINISTRATIVO: 071/l0IS 

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de RS 275.592,!0 (dazmto1 e Mtenta e cwo mil, 
qllinhectos e noventa e do.li rull e clDqu.enta centa\lOI). mcmalmClltC de acordo com 1 

neccs3idade da pn:fei.tum, após apn:sentaçlo da nota fiscal 

PRAZO DB VIGt CIA: ATÉ 3111,2/2019 

FONTE DE RECVRSO: FPM, ICM.S, JIUNDEB, FMS, FMAS, PETI. PROOOVEM, IGD, 
CRAS, RECEITA PRÓPRIA E OlITROS. 

PREFRITO MUNTCfPAI..: JOst VALDINAR DA SJLVA 

EXTRATO DE P BUCAÇÃO fl,• 02!11201!1 

MODALU>ADE: INEX!GIBILIDADE nº 006/2019. 

PROCESSO ADM.INISTRATWO: n• 028/2019. 

CONTRATANTE: PrcfoílUra Mumcipal de Padn: Mucos/PI, CNPJ n• 06.553.788/0001-40, 
Rua: Anfri io Ml(:edo, 150 - Baino - centro, P&Clre Muoos - Piauí 

CON"JRATADO: Pl.A ACO - PLANEJAMENTO ASSESSOR.IA OE PROJETOS 
Tio ICOS LTD·A, CNPJ: 06. !64.260/0001-89, Rua Zeferino Vieira, 544, Bairro Vcnnclha. 
CEP: 64.019-020. Teresina -Piwl. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSJONAIS ESPECIALIZADOS 
DE CONS TORIA NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS Il.C lCOS, PLANEJAMENTO, 
CADASTRAMF.Nl'O JUNrO AO SICONV, SICA, S.ISMEC E $ISCO • 

FUNDAr.lF.NTO LEGAL: Art. 25 lnc. ll e do Art. 13 inc. .11b Lei 8.666/93. 

FONTE REC RSO: FPM, RECEITAS PRÓPRIAS, ICMS E OUTROS 

i>A fA i>A ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2019. 

PRAZO DE VJCtNCIA: 11.16 31/12/2019 

VALOR: O objeto contnrl&do scnl cxccumdo cm 11 (omc) meses, ,wb a füicalizaçilo da Cootnt11n.tc, 
e o p&pmcoto seri efetuado cm 11 (onu) paroclas de iflU8) valor RS 6.110.,00 (seis l1ÚI, ee•to e, deli 
reais), mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica de ServíçO!I.. 

UNID. GESTORA: SECRETARIA MUNICLPAI. DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO DE W 08 DE 06 DE FEVEREIRO DE 201i9. 

"Estabelece ressarcimento de 
despesas de custeio mensal para a 
médica do "Projeto Mais Médicos" e dá 
ou1ras providencia.a" 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, Dr. Paulo 
Lopes Moreira, no uso de suas atribuições legais e nos tennos da Portaria n° 
30 de 12 de fevereiro de 2014, do Sr. Secretário de Gestao do Trabal.ho e da 
Educação na Sal'.lde, do Ministro da Sa0de e o Tenno de Renovação e 
Compromisso, celebrado entre o mesmo Orgão (MS) e o M.uniclpio de 
ltalnõpolís, representado pelo Sr. Prefeito Municipal, celebrado em 22 de julho 
do corrente ano de 2016, documentos que integram e faz parte deste Decreto; 
Considerando que pelo Decreto nº 026/2013, o muníclpio aderiu ao "Projeto 
Mais Médicos", cuja adesão foi deferida pelo Mlnístério da SaOde; 
Considerando, que pela Portaria nº 30/2014 do Ministério da Saóde e pelo 
Tenno de Renovação e Compromiaso, os médicos que foram habílítados e 
nomeados e integram o "Projeto Mais Médicos", para o Brasil, do Ministério da 
Sa(lde, os municlpios ficam com a obrigação de arcar com as despesas de 
custeio, com moradia, deslocamento e alimentação; 
Considerando que em razão da adesão a Ora. MONYQUE HOLANDA COSME. 
CRM/PI nº 7513, habilitou-se e foi designada para a pres1ação de serviços 
médicos dentro do ~Projeto Mais Médicos", no municlpio, eatando 
desenvolvendo os serviços de atendimento médico à população, coordenado 
pela Seaetaria Municipal de Sa(ide; 
Considerando o levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saáde, 
para chegar ao valor de reembolso das despesas de custeio realizadas peta 
referida médica, nos termos da Portaria do Ministério da SaOde e Termo de 
-~ompromisso, como obrigação do municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1º • Como pennite a legislação federal e em cumprimento ao Termo 
Compromisso, fica autorizado o reembolso, a título de ressarcimento das 
despesas de custeio, damro do "Projeto Mais Médicos" com moradia, 
deslocamento e alimentaçã.o. no valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), a ser pa;gos a médica Ora. MONYQUE HOLANDA COSME, 
CRMIPI nº 7513, portadora do CPF nº 022.749.853-40, 
Art. 2° • Fica estabelecido este teto mensal, podendo ser revisto o valor 
definido no artigo primeiro desta Lei, após oons1atado ser insuficiente. 

Art 3° - A& despesas decom,ntes deste Decreto, estio previstas e serio 
suportadas na dotaçao orçamentária do Fundo Muníoipal de saúde. 
Art. 4° - Revogadas as disposi9Õ88 em contrario, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publfcaç.ão com data retroativa ao dia 08 de Janeiro de 2019. 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE· CUMPRA-SE e COMUNIQUE-SE 

~~,.~ 
Matla1 lopes llloralra 

Secretário Munlclpal de Saúde 

CIENTE; _ /01/2019. 

~ onyque Holanda Ca.me 
CRMJPI nº 7513 • CPF nº 022.749.853-40 


